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Guaraciaba - Minas Gerais

Dispõe sobre autorização de abertura de
crédito adicional tipo suplementar por excesso
de arrecadação no orçamento do Município de
Guaraciaba e dá outras providências.

0 Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
Iegais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional, Modalidade Suplementar
por excesso no orçamento do Município de Guaraciaba no valor total de
R$273.230,L4 (duzentos e setenta e três mil duzentos e trinta reais e quatorze
centavos) como segue:

Unidade: AZ Q4 04 - Ensino Básico Recursos Vinculados
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0007 - Transporte Escolar
Atividade: 2.031 - Manut. Transp. Escolar E. Fundamental - Rec. convênios
339039 - Outros Serviços de pessoa Jurídica. .......R9 Rg273.230,14

Destinação de Recursos: t7L - Trans. Est. Conv. De Repasse Vinc. a Educaçâo

Art. 20 Para acobertar a abeftura do crédito adicional, modalidade supÍementar por
excesso de arrecadação, constante do artigo 10 desta Lei serão utilizados os
recursos previstos no inciso II do §10 do artigo 43 da Lei Federal 4.32Oi64.

Art. 30 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado:
I - a realizar alteração no Plano Pluríanual de Investimentos e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, através de Decreto Municipal visando à inclusão dos créditos
autorizados por esta Lei;
II - a suplementar o crédito autorizado nesta Lei até o limite e nos termos do art.
2a da Lei 1331 de 21 de Dezembro de zozL- Lei orçamentária Anuar.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

Guaraciaba/MG, 03 de Novembro de 2A22.

§
PREFETTURA MUNtctp L DE cUARAC|ABA

PUBLIOADO

Ato PUBLTCADO na data ae lJJLLti&tg
em atendimento a Lei Orgânica Municipal,
através de Íixaçáo no Quadro de Avisos no

saguão da Prefeitura Municipal de Guaraciaba/MG

Guaraciaba, 03 ael,enrnhra_L ae,ilLA

Ade
Prefeito

ra


